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MINISTÉRIO DA SAÚDE

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
ATA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CNS

ITEM 1 – ABERTURA - Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e cinco, no Plenário “Omilton Visconde”, do Conselho Nacional de Saúde, localizado no Ministério da Saúde, Bloco G, Edifício Anexo, 1º andar, ala B, na cidade de Brasília, Distrito Federal, realizou-se a Trigésima Reunião Extraordinária do Conselho Nacional da Saúde (CNS). A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, procedendo à abertura dos trabalhos, cumprimentou os Conselheiros e demais presentes e lembrou que a reunião havia sido convocada para tratar, especificamente, dos Regimentos Internos e dos Decretos de Convocação da 3ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde e da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador. Antes de iniciar a discussão dos temas previstos, Conselheira Maria Natividade G. S. T. Santana solicitou espaço na pauta para apresentar um informe sobre a reforma universitária, uma vez que o prazo para a apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Reforma Universitária encerrar-se-ia no dia 30 de março de 2005. O Plenário acatou a solicitação e se propôs a incluir o tema na pauta. ITEM 1 – 3ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR – A Conselheira Cibele G. M. Osório e o representante do Ministério da Previdência Social, Paulo Rogério assumiram a coordenação dos trabalhos e definiram a dinâmica para o debate da minuta de Portaria Interministerial de Convocação e da proposta de Regimento Interno da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador. Iniciando, o Coordenador da Área Técnica de Saúde do Trabalhador/MS, Marcos Peres, fez a leitura da minuta de Portaria Interministerial de Convocação da Conferência, uma vez que o cronograma de realização havia sido ratificado (etapas municipais: de 25 abril de 2005 a 30 de setembro de 2005; etapas estaduais: até 23 de outubro de 2005; e etapa nacional: 9 a 12 de novembro de 2005). Enquanto isso, os Conselheiros faziam destaques ao texto. Após a apresentação, foi aberta a palavra para manifestações dos Conselheiros. Conselheira Cibele G. M. Osório consultou o Plenário sobre a nova data para a realização da etapa nacional de 9 a 12 de novembro de 2005. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum esclareceu que a nova proposta de data possibilitaria iniciar o credenciamento e realizar a abertura no dia 9 de novembro de 2005, otimizando a dinâmica dos debates. Não havendo posições contrárias, o Plenário ratificou a  data de 9 a 12 de novembro de 2005 para a realização da Conferência. Conselheira Cibele G. M. Osório disse que o Plenário também teria de manifestar-se sobre a extinção da Comissão de Articulação e Mobilização e a criação da Comissão Especial de Comunicação e da Comissão de Infra-estrutura. Explicou que a Comissão de Comunicação contaria com o apoio de um GT para auxiliar nos trabalhos. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum explicou que o Plenário não precisaria manifestar-se sobre as novas propostas em relação às Comissões, uma vez que todas as Conferências possuíam Comissões Organizadora, de Comunicação e de Infra-estrutura. Solicitou maiores esclarecimentos sobre a exclusão da Comissão de Articulação e Mobilização, por entender que possuía papel importante no processo de preparação das Conferências. Em resposta, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, esclareceu que, após avaliação, verificou-se que a Comissão de Articulação e Mobilização, nos moldes das últimas três Conferências, (composta pelos Conselheiros do CNS e pela Coordenação da Plenária Nacional de Conselhos de Saúde) não cumprira, de fato, o seu papel. Por isso, foi sugerida a exclusão dessa Comissão e os Coordenadores da Plenária Nacional de Conselhos seriam responsáveis pela articulação e mobilização nos Estados. Diante desses esclarecimentos, Conselheira Cibele G. M. Osório perguntou se havia posição contrária à supressão da Comissão de Articulação e Mobilização. Não havendo posições contrárias e novos destaques, a minuta de Portaria Interministerial de Convocação da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador foi aprovada. Na seqüência, foram feitos a leitura da proposta de Regimento e o apontamento de destaques ao texto. Concluída a leitura, foi aberta a palavra para apresentação dos destaques. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum destacou o § 3º, do artigo 2º, para defender que seja garantida, em caráter extraordinário, a realização de Conferências Regionais na Conferência de Saúde do Trabalhador. Nessa linha, solicitou que o Plenário se manifestasse sobre a realização das Conferências Regionais, uma vez que, ao contrário da Conferência de Saúde do Trabalhador, a Conferência de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde decidiu não prever esse tipo de Conferências. Conselheira Gysélle Saddi Tannous sugeriu a supressão da alínea d, inciso III, § 3º do artigo 2º, por entender que a redação era muito vaga e poderia gerar interpretações equivocadas. O Plenário acatou a proposta. Conselheiro Eni Carajá Filho endossou a proposta de realização de Conferências Regionais, porém, sugeriu que os municípios comunicassem ao CNS aquelas que seriam realizadas, a fim de serem acompanhadas pela Comissão Organizadora, na perspectiva de se evitar problemas ocorridos em Conferências anteriores. Diante da proposta do Conselheiro Eni Carajá Filho, o Plenário aprovou nova redação ao inciso II, § 3º, do artigo 2º, nos seguintes termos “O Conselho Estadual de Saúde coordenará a(s) Conferência(s) Regional(s) de Saúde, devendo solicitar o acompanhamento da Comissão Organizadora da 3ª CNST.” Conselheiro Francisco Batista Júnior, a princípio, ponderou se a Comissão Organizadora teria condições de acompanhar todas as Conferências Regionais e se o Conselho Estadual deveria solicitar o acompanhamento dessas etapas à Comissão Organização. Enfatizou que as Conferências Regionais, conforme experiências anteriores, apresentavam pontos positivos e negativos. Assim, defendeu que fossem previstas, contanto que o número de delegados eleitos na Conferência Regional fosse inferior ao número de delegados a que o município teria direito se realizasse a Conferência Municipal. Conselheira Cibele G. M. Osório explicou que o Regimento contemplava a preocupação do Conselheiro Francisco Batista Júnior ao definir que o total de Delegados eleitos na Conferência Regional de Saúde para a Etapa Estadual corresponderia a 50% do número de delegados a que o município credenciado teria direito se realizasse a Conferência Municipal. A Secretária-executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, disse que as experiências anteriores demonstraram que as etapas regionais contribuíram para esvaziar as Conferências Municipais, dessa forma, defendeu que não fossem previstas essas etapas. Contudo, caso o Plenário decidisse pela sua realização, sugeriu que fossem realizadas por iniciativa dos municípios. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum defendeu a realização das etapas regionais na Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador por entender que traria resultados positivos. Após considerações, o Plenário aprovou nova redação para o § 3º, artigo 2º, nos seguintes termos “Os Municípios que não realizarem as suas respectivas Conferências Municipais poderão, em caráter extraordinário e por iniciativa de articulação entre os próprios municípios de até 200.000 habitantes, realizarem Conferências Regionais de Saúde, desde que oficializada junto à Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador.” Os Conselheiros teceram comentários sobre a ponderação do Conselheiro Francisco Batista Júnior se a Comissão Organizadora teria condições de acompanhar todas as Conferências Regionais. Conselheira Gysélle Saddi Tannous defendeu a redação do inciso III, § 3º do artigo 2º, por entender que a Comissão Organizadora teria condições de acompanhar as etapas regionais e não consistia em ingerência às atribuições dos Conselhos Estaduais de Saúde. Conselheiro Francisco Batista Júnior disse que não seria necessário explicitar no Regimento que o CNS e a Coordenação Nacional de Plenárias acompanhariam as etapas das Conferências uma vez que isso já era feito. Por essa razão, defendeu a supressão do trecho “devendo solicitar o acompanhamento da Comissão Organizadora da 3ª CNST.” do  inciso II, § 3º, do artigo 2º. Não havendo consenso sobre a redação, Conselheira Cibele G. M. Osório colocou em votação as duas propostas: 1) suprimir o inciso II, § 3º, do artigo 2º; e 2) manter o  inciso II, § 3º, do artigo 2º, com a seguinte redação: “O Conselho Estadual de Saúde coordenará a(s) Conferência(s) Regional(s) de Saúde, devendo solicitar o acompanhamento da Comissão Organizadora da 3ª CNST.” Aprovada a proposta número 2. Prosseguindo, o representante do Ministério da Previdência Social, Paulo Rogério disse que era preciso explicitar no Regimento que os itens relativos a etapa estadual também aplicavam-se ao Distrito Federal. A proposta foi acatada. Conselheiro Rozângela Fernandes Camapum apresentou a seguinte emenda aditiva ao § 2º do artigo 2º “obrigatoriamente” após “terá por objetivo analisar”. Conselheira Maria Natividade G. S. T. Santana registrou preocupação com a proximidade das etapas municipais e estaduais, uma vez que não haveria tempo hábil para a elaboração dos relatórios dos municípios e dos estados. Nesse sentido, ponderou sobre a possibilidade de mudança das datas dessas etapas da Conferência. O Coordenador da Área Técnica de Saúde do Trabalhador/MS, Marcos Peres, ressaltou que vários Estados já haviam marcado as suas Conferências, com base no calendário aprovado pelo CNS na Reunião Ordinária de janeiro de 2005. Sugeriu que o CNS não alterasse o calendário e encaminhasse orientação aos estados que não marcaram as Conferências Estaduais para que estas sejam realizadas até 30 de setembro de 2005. Conselheira Cibele G. M. Osório, diante da preocupação com a proximidade das etapas estaduais e municipais, endossou a proposta de revisão do calendário já aprovado. O representante do Ministério da Previdência Social, Paulo Rogério sugeriu que o calendário fosse mantido, uma vez que estados e municípios já haviam definido as datas de suas Conferências a partir dele. Conselheiro Francisco Batista Júnior registrou que a mudança de data da Conferência teria repercussão negativa nos estados e municípios. Após essas considerações, houve consenso sobre a manutenção das datas e será feito trabalho de orientação a municípios e estados para que antecipem as suas conferências. Prosseguindo, Conselheira Gysélle Saddi Tannous manifestou preocupação com o alto percentual (20%) de delegados indicados, conforme proposto na aliena “b”, inciso I, § 4º, artigo 2º, haja vista a necessidade de garantir a legitimidade das Conferências. Sobre essa questão, Conselheiro Francisco Batista Júnior explicou que os estados e municípios discordavam dos “delegados indicados”, sendo necessário trabalhar na perspectiva de democratizar a participação dos delegados eleitos. Ainda sobre essa matéria, Conselheiro Francisco das Chagas Monteiro falou sobre a dificuldade de entidades de âmbito estadual, a exemplo dos sindicatos, disputarem vagas nas Conferências Municipais. Nessa linha, defendeu que fosse prevista a categoria de delegados indicados, por entender que era fundamental para manter a representatividade e a democracia nas Conferências. Conselheiro Eni Carajá Filho ressaltou que era preciso rever o percentual de delegados indicados, por entender que era muito alto e definir as regras para a indicação. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum defendeu que fosse garantida a participação dos delegados indicados, dada a contribuição desses nas Conferências. Conselheira Maria Natividade G. S. T. Santana explicou que a Conferência de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde iria propor 20% de delegados indicados na etapa nacional, a fim de contemplar segmentos importantes não incluídos na Lei nº 8.142/90 (estudantes, Universidade, entre outros). Nessa linha, defendeu a participação de delegados indicados na Conferência de Saúde do Trabalhador. Conselheiro Carlos Alberto Duarte defendeu que a participação nas etapas municipais e estaduais fosse um critério para a indicação dos delegados para a etapa nacional. Além disso, enfatizou que era preciso discutir em que segmento os estudantes seriam contemplados, uma vez que, apesar de estarem contemplados no segmento dos usuários, posicionavam-se ora como trabalhador da saúde ora como gestores.  Diante das ponderações do Plenário, Conselheira Gysélle Saddi Tannous propôs que o percentual de delegados indicados fosse reduzido de 20 para 15%. Conselheiro Francisco das Chagas Monteiro discordou da proposta de definir a participação nas etapas municipais e estaduais como requisito para a indicação dos delegados à etapa nacional, por entender que poderia inviabilizar a participação de representantes importantes da área de saúde. Conselheiro Irineu Messias Araújo endossou a colocação do Conselheiro Francisco das Chagas Monteiro e a proposta de definir o percentual de 15% de delegados indicados em todas as etapas da Conferência. Conselheiro Francisco Batista Júnior discordou da proposta de definir como critério que os delegados indicados participassem de todas as etapas das Conferências, haja vista a realidade complexa dos municípios. Propôs que não fosse obrigatória a previsão de delegados indicados nas etapas estaduais e municipais, já que alguns estados já vinham realizando Conferências sem essa categoria. Conselheiro Jorge Nascimento Pereira sugeriu que o CNS recomendasse aos delegados indicados a participação das etapas municipais e estaduais da Conferência e não definisse isso como regra. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, disse que o Regimento da Conferência teria que prever a categoria de delegados indicados, já que os estados e os municípios eram autônomos para optar por ter ou não essa categoria. Também concordou com o percentual de 20% de delegados indicados, estando inclusos neste percentual os delegados natos do Conselho. Além disso, enfatizou a importância de descrever no Regimento que os delegados indicados teriam que ser referendados pelo Plenário dos Conselhos. Diante dessas sugestões, foram aprovadas as seguintes propostas de redação: 1) Inciso I, § 4º, artigo 2º: “Na Etapa Estadual só poderão participar os Delegados eleitos nas Conferências Municipais ou Regionais e os Delegados indicados pelos Conselhos Estaduais de Saúde, aprovados pelo plenário do Conselho”; 2) alínea “b”, Inciso I, § 4º, artigo 2º: “Os delegados indicados não poderão ultrapassar o percentual de 20% do total dos delegados credenciados pelos municípios, no prazo em que se encerrar a inscrição de delegados à etapa estadual, estando inclusos neste percentual os delegados natos do Conselho.” Continuando, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum apresentou a seguinte emenda ao § 3º, artigo 4º: substituir “conter” por “ter como subsídio”. A proposta foi acatada. Além disso, submeteu à apreciação do Plenário a proposta de substituição do trecho “oito laudas”, § 1º, artigo 6º por “20 laudas”. A proposta foi acatada. Conselheira Gysélle Saddi Tannous, ainda no § 1º, artigo 6º, sugeriu a supressão do trecho “em versão resumida de”, pois o relatório teria que contemplar todas as deliberações das Conferências. A proposta foi acatada. Dando seqüência, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum, destacou o caput do artigo 15, enfatizando que o Plenário teria que discutir o número de delegados previstos para a Conferência (1.500), uma vez que ia de encontro à deliberação do Plenário de que as Conferências Temáticas teriam, no máximo, um terço do número de participantes das Conferências Nacionais. Conselheira Gysélle Saddi Tannous propôs a supressão da alínea “b”, artigo 15, pois, conforme deliberação anterior, não haveria a categoria de indicados com direito a voz e voto. O Coordenador da Área Técnica de Saúde do Trabalhador/MS, Marcos Peres, explicou que, após ajustes para garantir a paridade, chegou-se ao número de 1.524 delegados da Conferência. Conselheiro Eni Carajá Filho defendeu o número de 1.524 delegados, por se tratar de uma Conferência Intersetorial, contudo, propôs que para as próximas Conferências Temáticas fosse cumprida a deliberação do Plenário. Considerando essas ponderações, houve acordo sobre o número 1.524 delegados. Conselheiro Luiz Gonzaga de Araújo destacou a alínea “d” do artigo 15 para propor que os observadores não tivessem direito a manifestar-se sobre as propostas deliberadas na Plenária. Conselheiro Carlos Alberto Duarte defendeu que os observadores não tivessem direito a voz. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum manifestou-se favorável a que os observadores tivessem direito a voz e não a voto. O Coordenador da Área Técnica de Saúde do Trabalhador/MS, Marcos Peres, explicou que o Regimento determinava que os observadores, os convidados e os delegados teriam espaço específico na Plenária. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, ressaltou que vinha sendo adotado como critério o percentual de 5% de convidados da delegação por Estado e não vinha sendo contemplada a categoria de observador. Diante dessa colocação, foi acordado que o Regimento não contemplaria a categoria de observador. Por isso, seriam suprimidos todos os artigos que tratam dessa categoria. Conselheiro Francisco Batista Júnior disse ser necessário definir as regras para a escolha dos convidados. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum explicou que o artigo definia aqueles que poderiam ser convidados (representantes de ONGs, Entidades, Instituições Nacionais e Internacionais e Personalidades Nacionais e Internacionais, com atuação de relevância em saúde dos trabalhadores e setores afins). Além disso, defendeu que, conforme proposto no Regimento, os convidados representassem o percentual máximo de 10% do total de Delegados da Conferência, indicados pela Comissão Organizadora e pelo Plenário do Conselho Nacional de Saúde, respeitando a paridade prevista na Resolução nº 333/2003 do CNS. O Plenário concordou que os convidados representassem o percentual máximo de 10% do total de delegados da Conferência e aprovou os ajustes no calendário para o credenciamento dos participantes da Conferência (artigo 20, §§ 1°, 2° e 3º), nos seguintes termos: “§ 1º: O credenciamento dos delegados titulares e convidados deverá ser realizado no dia 9 de novembro de 2005, das 14 às 21 horas e no dia 10 de novembro de 2005 das 9 às 18 horas”; § 2º: “O credenciamento dos delegados suplentes em substituição aos delegados titulares deverá ser realizado no dia 10 de novembro de 2005, das 18 às 21 horas.”; e supressão do § 3º. Prosseguindo, Conselheira Gysélle Saddi Tannous apresentou nova redação ao § 3º, artigo 21, nos seguintes termos: “As despesas com o deslocamento dos delegados indicados serão de responsabilidade das Entidades que os indicaram.” Conselheiro Luiz Gonzaga de Araújo destacou o § 2º, artigo 22, para propor a sua supressão, uma vez que o processo de contagem de votos deveria ser descrito no Regulamento e não no Regimento. Além disso, enfatizou que era preciso esclarecer que não seriam submetidas à apreciação da Plenária Final as propostas que atingissem o percentual mínimo de 70% nas Plenárias Temáticas. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum defendeu a manutenção do § 2º, artigo 22, no Regimento, por entender que poderia servir de referência para os estados. Conselheiro Francisco Batista Júnior concordou com a redação do § 2º, artigo 22, contudo, propôs a supressão da palavra “consenso”. Em face dessa consideração, o Plenário aprovou emenda supressiva ao § 2º, artigo 22, que passou a ter a seguinte redação: “§ 2º- Serão contados os votos contra, a favor e as abstenções, com direito a defesa a favor e contra das propostas que não tenham atingido 70% (setenta por cento) de aprovação nas Plenárias Temáticas, destacadas no Relatório Síntese.” Concluída a apreciação dos destaques ao texto do Regimento, passou-se à discussão dos destaques dos anexos. Conselheiro Francisco das Chagas Monteiro destacou os anexos II e III do Regimento, por entender que iam de encontro à Lei nº 8.142 ao prever que a Conferência era tripartite (três segmentos ao invés de quatro: usuários; trabalhadores da saúde; gestores; e prestadores de serviços). A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, explicou que a junção dos segmentos dos gestores e prestadores de serviços era mais democrática, pois possibilitaria que os representantes desses segmentos definissem entre si as representações que ocupariam as vagas destinadas aos mesmos. Acrescentou que nas Conferências anteriores os segmentos dos gestores e prestadores de serviços eram tratados separadamente, sendo 60% das vagas para os gestores e 40% para os prestadores, o que trouxe uma série de problemas e prejuízo às Conferências. Conselheiro Francisco das Chagas Monteiro não se sentiu contemplado com essa justificativa, por considerar que os segmentos dos gestores e prestadores de serviços eram distintos, portanto, não poderiam ser contemplados em um único segmento. Com isso, enfatizou que o percentual de vagas poderia ser definido entre os dois segmentos. Conselheiro Francisco Batista Júnior defendeu os anexos II e III conforme apresentado, por entender que possibilitaria aos estados e municípios dividir as vagas de gestores e prestadores de acordo com a realidade local. Não havendo consenso, Conselheira Cibele G. M. Osório, colocou em votação as seguintes propostas: 1) proposta original: gestores e prestadores de serviços contemplados em um único segmento; e 2) nova proposta: gestores e prestadores de serviços contemplados em segmentos distintos. A proposta número 1 (original) foi aprovada. Definido esse ponto, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, destacou o anexo II, por entender que a Conferência teria 1.524 delegados, não estando incluído o percentual de convidados. Nesse sentido, questionou o anexo III, definindo que a Conferências teria cerca de dois mil participantes. Conselheiro Carlos Alberto Duarte afirmou que o Plenário havia aprovado que a Conferência teria 1.524 delegados. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum explicou que, conforme deliberado pelo Plenário, a Conferência teria 1.524 delegados, acrescido do percentual de delegados indicados (20%) e dos convidados (10%). Conselheiro Francisco Batista Júnior ressaltou que o percentual de convidados (10%) teria de estar inserido no total de delegados (1.524). Conselheira Gilca Ribeiro S. Diniz disse que era necessário rever o número de participantes, dado que o número de dois mil participantes era inviável. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, ressaltou que era preciso rever o artigo 15, que nortearia os anexos, que tratam sobre a distribuição de delegados estaduais por Unidade Federada e dos delegados a serem indicados pelos segmentos. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum sugeriu que a Conferência contasse com 1.524 delegados, considerando os percentuais de delegados indicados (20%) e convidados (10%) e o teto mínimo de oito delegados por pequenos municípios. O Coordenador da Área Técnica de Saúde do Trabalhador/MS, Marcos Peres, disse que os percentuais de delegados indicados (20%) e convidados (10%) foram propostos para garantir a participação de um representante do gestor da previdência social, do trabalho e da saúde por estado. Após essas ponderações, o Plenário aprovou o número de 1.524 delegados e definiu que a Secretaria-Executiva do CNS e os responsáveis pela elaboração da proposta de Regimento definiriam o número de delegados por estado, de acordo com critério populacional, observando a possibilidade de remanejamento de vagas. Em seguida, o Regimento Interno seria encaminhado aos estados e municípios. Além disso, foi acordado que o CNS recomendará aos estados para que realizem as suas Conferências até o final de setembro de 2005, embora o prazo para a realização das etapas estaduais seja 23 de outubro de 2005. Definidos esses pontos, o Regimento foi aprovado. Também foi acordado que os segmentos teriam até o dia 12 de abril de 2004 para indicar os nomes para compor a Comissão Organizadora da Conferência, que contará com vinte integrantes. O Coordenador da Área Técnica de Saúde do Trabalhador/MS, Marcos Peres, seria responsável para mobilizar o segmento dos gestores e dos prestadores de serviços para indicarem os nomes para comporem a Comissão Organizadora; a Conselheira Rozângela Fernandes Camapum, para mobilizar o segmento dos trabalhadores da saúde; e a Conselheira Maria Irene M. Magalhães, para mobilizar o segmento dos usuários.  Assim sendo, Conselheira Cibele G. M. Osório encerrou os trabalhos do período da manhã. Os trabalhos foram retomados com a apresentação, pelo Coordenador da Área Técnica de Saúde do Trabalhador/MS, Marcos Peres, da seguinte proposta de calendário para as reuniões da Comissão Organizadora da Conferência: 26 de abril de 2005; 18 de maio de 2005; 1º e 22 de junho de 2005; 13 e 27 de julho de 2005; 9 e 24 de agosto; 21 de setembro de 2005; 4 e 26 de outubro de 2005; e 8 e 9 de novembro de 2005. Não havendo destaques, a proposta de calendário foi aprovada como indicativo. Além disso, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum sugeriu que fosse composto um GT para discutir a proposta de Documento-Base e fazer os ajustes necessários, a fim de ser apresentado na próxima reunião do CNS. Seguindo esse encaminhamento, o Plenário indicou os Conselheiros Luiz Gonzaga de Araújo, Cibele G. M. Osório e Rozângela Fernandes Camapum para apreciar a proposta de Documento-Base. Concluído esse ponto, foi iniciada a discussão do item 2. ITEM 2 – REGIMENTO INTERNO DA 3ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE – A Conselheira Gilca Ribeiro S. Diniz e a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, assumiram a coordenação dos trabalhos e definiram a dinâmica para o debate da minuta de Portaria de Convocação da Conferência e da proposta de Regimento Interno da 3ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. Inicialmente, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, fez a leitura da minuta de Portaria de Convocação, enquanto os Conselheiros faziam destaques ao texto. Em seguida, foi aberta a palavra para apresentação dos destaques. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum destacou o artigo 1º para adequar a data de realização da Conferência e incluir o calendário das etapas estadual e municipal, de acordo com a minuta de Regimento: etapa municipal: até 15 de agosto de 2005; etapa estadual – até 30 de setembro de 2005; e etapa nacional - de 13 a 16 de novembro de 2005. As alterações foram acatadas. Em seguida, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum destacou o artigo 2º para propor que a Comissão Organizadora fosse composta por vinte membros, a exemplo do definido para a Conferência de Saúde do Trabalhador. Não havendo destaques, a proposta foi acatada.  Além disso, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum propôs que o artigo 5º fosse excluído da Portaria, para ser contemplado no Regimento e que fosse feita a descrição das Comissões. A propósito, foi acordado que o formato da Portaria de Convocação da Conferência de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde seria adequado ao da Portaria de Convocação da 3ª Conferência de Saúde do Trabalhador, que havia sido aprovada no período da manhã. Prosseguindo, Conselheira Gilca Ribeiro S. Diniz fez a leitura da proposta de Regimento enquanto os Conselheiros faziam destaques ao texto. Conselheiro Eni Carajá Filho apresentou emenda aditiva ao Parágrafo Único do artigo 2º, de forma a contemplar o Distrito Federal, ficando a redação “(...) assim como por um ou mais estados e o Distrito Federal (...)”. Atendendo essa proposta, o Plenário definiu que seria incluído artigo nas Disposições Gerais esclarecendo que os dispositivos relativos aos Estados também se aplicavam ao Distrito Federal. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum propôs a supressão do trecho “e que, no segmento dos usuários, seja evitado o preenchimento de vagas por trabalhadores do setor e de profissionais de saúde”, inciso III, artigo III. Sobre essa questão, o Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, explicou que a comissão entendeu ser necessário incluir esse trecho, a fim de evitar que as vagas destinadas aos usuários fossem preenchidas por trabalhadores do setor e de profissionais de saúde, como ocorrera em Conferências anteriores. Não havendo consenso, Conselheira Gilca Ribeiro S. Diniz colocou em votação a proposta de supressão do trecho “e que, no segmento dos usuários, seja evitado o preenchimento de vagas por trabalhadores do setor e de profissionais de saúde”, inciso III, artigo III. A proposta de supressão foi aprovada. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum sugeriu a supressão do inciso V, artigo 3º, pois estava contemplado no Parágrafo Único do artigo 2º. Além disso, no artigo 4º, apresentou as seguintes propostas: a) inciso I – emenda substitutiva: “observando sua apresentação em versão resumida de (...)” por “que deverão ter (...)”; b) inciso III - emenda supressiva e aditiva: exclusão do trecho “e de Organizações Não-Governamentais” e inclusão do trecho “respeitando-se a  paridade da Resolução nº 333/2003, do CNS”; e c) inciso V: emenda supressiva: exclusão do inciso, pois o Plenário deliberou que não haveria a categoria de observador. As propostas foram acatadas. Além disso, o Plenário aprovou a supressão do § 1º, do artigo 4º e o § 2º desse artigo passou a ser o inciso V. Prosseguindo, o Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, explicou que o Regimento previa duas categorias de participantes: delegados (eleitos e indicados); e observadores. A propósito, o Plenário acatou a proposta da Conselheira Gilca Ribeiro S. Diniz de o Regimento da Conferência de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, a exemplo da Conferência de Saúde do Trabalhador, utilizar as nomenclaturas delegados e  convidados. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum, no artigo 5º, inciso I, sugeriu a supressão do trecho “e da Comissão Intersetorial de Recursos Humanos (CIRH/CNS)”, por entender que os integrantes dessa Comissão não seriam membros natos da Conferência. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, explicou que a proposta de os integrantes da CIRH/CNS serem membros natos, visava garantir a participação dos mesmos na Conferência, devido a intersetorialidade com o tema. Após considerações, o Plenário definiu que os membros da CIRH/CNS não seriam delegados natos. Continuando, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum destacou o inciso II, artigo 5º, por entender que era preciso definir qual seria o percentual de convidados (10 ou 20%) e explicitar que essa escolha deveria respeitar a paridade da Resolução nº 333/2003. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, disse estar havendo confusão a respeito da nomenclatura utilizada nas duas Conferências (convidado, delegado eleito, delegado indicado). Nessa linha, esclareceu que o inciso II, artigo 5º, a categoria “convidados” referia-se a delegado indicado. De tal forma, disse que era preciso adequar a nomenclatura de todo o texto a do Regimento da Conferência de Saúde do Trabalhador. Sobre essa questão, foi acordado que, no inciso II, artigo 5°, o termo “convidados” seria substituído por “delegados indicados pelas entidades nacionais”. Assim sendo, foram excluídos os termos “personalidades internacionais e Organizações Não-Governamentais”. As “personalidades internacionais” seriam contempladas no item que trata dos convidados.  Conselheiro Francisco Batista Júnior aproveitou a oportunidade para destacar a importância de o Regimento prever que os estados e municípios poderiam optar por ter ou não delegados indicados. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum explicou que essa preocupação estava contemplada no Regimento. A seguir, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum disse que era preciso explicitar no caput do artigo 8º que o Documento-Base seria elaborado pela Comissão Organizadora Nacional em conjunto com a Comissão Intersetorial de Recursos Humano. A emenda foi acatada. Na seqüência, Conselheiro Eni Carajá Filho propôs a supressão do § 1º, artigo 8º do Regimento e que fosse transformado em orientação a ser enviada aos estados e municípios, para subsidiar a elaboração do Documento-Base. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, explicou que o § 1º, artigo 8º, visava orientar estados e municípios na elaboração do Documento-Base. Conselheiro Irineu Messias Araújo destacou a alínea “a”, inciso II, § 1°, artigo 8º, questionando como o trabalhador participaria da definição do conteúdo da educação na saúde. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, explicou, a princípio, que a vírgula, após o trecho “na gestão” deveria ser substituída pela conjunção “e”, a fim de evitar interpretações equivocadas. Disse que os trabalhadores participariam do processo de gestão da educação na saúde, que contempla uma série de componentes, entre eles, o conteúdo. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, explicou que a preocupação levantada pelo Conselheiro Irineu Messias Araújo estava contemplada na alínea “d”: produção e incorporação de saberes a partir das práticas de trabalho, de gestão, de formação e de participação, com foco no cuidado e saúde do trabalhador do SUS. Conselheiro Irineu Messias Araújo disse ser necessário explicitar de forma mais clara como se daria a participação dos trabalhadores na gestão e na negociação do trabalho e na gestão da educação na saúde. Diante das ponderações do Plenário, o Conselheiro retirou a proposta, apesar de não se sentir contemplado. Conselheira Gilca Ribeiro S. Diniz defendeu a manutenção § 1º, artigo 8º, que dispõe sobre os critérios para a elaboração do Documento-Base, a fim de servir de referência a estados e municípios. Após essa consideração, houve consenso sobre a manutenção do § 1º, artigo 8º. Ainda no artigo 8º, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum propôs a supressão do trecho “Plenária Final”, pois o Documento-Base, acrescido do consolidado das propostas aprovadas pelas Conferências Estaduais, seria o documento-referência para as discussões das Plenárias Temáticas e a inclusão de § 3º, explicando que, na Plenária Final, seria apreciado o relatório-síntese das Plenárias Temáticas. As propostas foram aprovadas. Continuando, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum destacou o inciso I, artigo 13, para propor que a Comissão Temática e de Relatoria fosse composta por dez integrantes ao invés de doze, a fim de se garantir a paridade, já que os relatores geral e adjunto também participariam dessa Comissão, conforme definido no Parágrafo Único do artigo 12. O representante da SGTES, Henrique Antunes Vitalino, disse que os relatores geral e adjunto participariam da Comissão Temática e de Relatoria, portanto, essa Comissão teria que ser composta por doze integrantes para garantir a paridade. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum explicou que os relatores geral e adjunto deveriam ser Conselheiros e indicados pelos segmentos. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, esclareceu que os relatores geral e adjunto seriam indicados pelo Plenário do CNS e fariam parte da Comissão Temática e de Relatoria, assim, era preciso definir um número de integrantes capaz de garantir a paridade. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, ressaltou que era preciso esclarecer que a Comissão Temática e de Relatoria seria composta por oito membros, de forma paritária, mais os relatores geral e adjunto, resultando em dez integrantes. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum ressaltou que, segundo informações, o Plenário havia definido que os relatores geral e adjunto deveriam ser obrigatoriamente Conselheiros. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, explicou que o Plenário do CNS definiu que seria responsável por indicar os relatores geral e adjunto e não que esses deveriam ser, necessariamente, Conselheiros. Assim sendo, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum registrou que seria retirado da Conferência de Saúde do Trabalhador que os relatores geral e adjunto deveriam ser, obrigatoriamente, Conselheiros. Registrada essa consideração, foi aprovada a seguinte proposta para o inciso I, artigo 13: “uma Comissão Temática e de Relatoria composta por dez integrantes, sendo oito indicados de forma paritária, conselheiros ou não, e dois integrantes indicados pelo Conselho Nacional de Saúde.” Prosseguindo, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum propôs a supressão do inciso IX, artigo 14, por entender que se tratava de atribuição da Comissão de Comunicação. Conselheira Gilca Ribeiro S. Diniz defendeu a manutenção do inciso no artigo 14, justificando que a atribuição de propor estratégia de divulgação da Conferência era da Comissão Organizadora. Diante dessa consideração, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum retirou o destaque. Conselheiro Eni Carajá Filho apresentou a seguinte emenda aditiva ao inciso II, artigo 18: “submetendo à aprovação do Plenário do CNS.” Conselheira Rozângela Fernandes Camapum endossou a proposta, contudo, sugeriu que esse inciso fosse remanejado para o artigo 15, que trata das competências da Comissão-Executiva. Também destacou o artigo 19 para propor que a Conferência contasse com o número exato de 1.524 delegados. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, endossou a proposta de considerar o número de 1.524 delegados para a Conferência, já que a comissão não havia definido essa questão. Explicou que se trabalhou com o número de 1.200 delegados, a fim de garantir a paridade na discussão das quatro Plenárias Temáticas. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum sugeriu que a Conferência contasse com o limite máximo de 1.524 participantes, considerando o percentual de 10% de convidados e 20% de delegados indicados. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, disse ser importante assegurar em todas as Plenárias Temáticas a paridade. Considerando essas sugestões, o Plenário aprovou a seguinte redação para o caput do artigo 19: “A 3ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde contará com o limite máximo de 1.524 participantes, sendo 1.341 delegados e 183 convidados.” Conforme deliberação anterior, o termo “observadores” será substituído por “convidados”. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum propôs que Capítulo IX, da Plenária Final, fosse elaborado nos moldes do capítulo do Regimento da Conferência de Saúde do Trabalhador, que trata da Plenária Final. Além disso, sugeriu que fosse incluído capítulo, descrevendo como seria feita a construção dos painéis e das mesas das Plenárias Temáticas. As propostas foram acatadas. Concluída a discussão do texto, foi aberta a discussão dos anexos. A propósito dos anexos I, II e III, foi acordado que seriam revistos, de acordo com o número de delegados (1.524), a exemplo do que seria feita em relação à Conferência de Saúde do Trabalhador. Em relação ao anexo IV, que trata da programação da Conferência, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum propôs as seguintes alterações: a) dia 14 de novembro de 2005, segunda-feira: período da manhã – mesas-redondas; e período da tarde – painéis temáticos; e b) dia 15 de novembro de 2005, terça-feira: período da manhã – duas Plenárias Temáticas; e período da tarde – duas Plenárias Temáticas. As alterações foram acatadas. Concluída a discussão do Regimento, os segmentos deveriam indicar os nomes para comporem a Comissão Organizadora até o dia 12 de abril de 2005. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, seria responsável pela mobilização do segmento dos gestores e prestadores de serviços para indicarem os nomes para comporem a Comissão Organizadora; a Conselheira Rozângela Fernandes Camapum, pela mobilização do segmento dos trabalhadores da saúde; e a Conselheira Maria Irene M. Magalhães, pela mobilização do segmento dos usuários. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum sugeriu que a CIRH/CNS elaborasse o Documento-Base da Conferência para ser apresentado na próxima reunião do CNS, uma vez que a Comissão Organizadora seria composta no dia 12 de abril de 2004. ITEM 3 – PROGRAMAÇÃO NA SEMANA DO DIA MUNDIAL DA SAÚDE – A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, disse que era preciso indicar os Conselheiros para participarem das atividades na Semana do Dia Mundial da Saúde 2005: I - Dia 5 de abril, terça-feira: reunião do Conselho Nacional de Saúde com os Conselhos Nacionais da Esplanada, com a finalidade de promover interlocução e debater o eixo temático intersetorialidade, aprovado na 12ª Conferência Nacional de Saúde. As Conselheiras Maria Natividade G. S. T. Santana e Marisa Fúria foram indicadas para fazer a apresentação e conduzir o debate sobre o tema. O Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, Antônio Alves de Souza, acompanharia o evento, representando o Ministério da Saúde; II - Dia 6 de abril, quarta-feira: atividades com o Congresso Nacional para discutir em especial a EC nº 29: a) reunião com o Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família, Benedito Dias, às 9 horas: seis Conselheiros (a indicar, de forma paritária); e visita à Comissão; b) reunião com o Presidente da Câmara dos Deputados, Severino Cavalcanti, às 11 horas: 14 Conselheiros (a indicar, de forma paritária). O Ministro da Saúde, Humberto Sérgio Costa Lima participará da reunião. c) reunião com o Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Antônio Carlos Valadares: aguarda confirmação; d) reunião com o Presidente do Senado Federal, Renan Calheiros: a indicar; e III - Dia 7 de abril, quinta-feira: audiência com o Vice-Presidente da República, José Alencar. Os Conselheiros indicariam os nomes para participar dessas atividades. ITEM 4 – INFORMES E INDICAÇÕES: Indicações – 1) Sessão de Lançamento do Simpósio sobre Política Nacional de Saúde – Tema: "SUS – o presente e o futuro: avaliação do seu processo de construção" – Data: 7 de abril – Local: Sala Nereu Ramos da Câmara dos Deputados. Horário: das 10 às 13 horas. As Conselheiras Graciara Matos de Azevedo e Rozângela Fernandes Camapum foram indicadas a participar do evento. 2) Audiência Pública sobre a Crise da Saúde no Rio de Janeiro – Data: 30 de março – Local: Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro. A Conselheira Solange Gonçalves Belchior foi indicada a participar do evento. 3) I Congresso de Saúde de Campinas e Região e VIII Congresso Médico de Campinas – Data: 20 a 23 de abril – Local: Campinas-SP. A Conselheira Solange Gonçalves Belchior foi indicada a participar do evento. (a confirmar). 4) Reunião do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS – Data: 4 a 6 de abril – Local: Curitiba – PR. O Conselheiro Clóvis A. Boufleur foi indicado a participar do evento. 5) Encontro de Integração com o SUS – Etapa Nordeste – Data: 30 e 31 de março – Local: Recife-PE – Promoção: Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Indicar palestrante para o evento. 6) I Encontro de Gestores Estaduais, Provinciais e Departamentais de Sistemas Sul Americanos – Data: 6 a 8 de abril – Local: Brasília – DF. Promoção: Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS). INFORMES – 1) Os integrantes dos GTs de Atenção Básica e Gestão Participativa reuniram-se para definir as suas agendas de trabalho. 2) Audiência com a Senadora Lúcia Vânia que irá discutir Substitutivo ao Projeto de Lei nº 25, que define o Ato Médico. Data: 29 de março de 2005. Horário: 15 horas. Foram indicados os seguintes Conselheiros para participar do evento: Maria Natividade G. S. T. Santana; Gysélle Saddi Tannous; Carlos Alberto Duarte; Jorge Nascimento Pereira; e Neimy Batista. Representantes do Ministério da Saúde: Maria Helena; Jorge Paiva; e Henrique. ITEM EXTRA PAUTA – O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, disse que o Plenário teria que se manifestar sobre o Projeto de Lei da reforma universitária, uma vez o prazo para a apresentação de emendas se encerraria no dia 30 de março de 2005. Nessa linha, perguntou se o Plenário teria alguma consideração sobre o documento que havia sido distribuído sobre a legislação nacional do Sistema Único de Saúde e sua relação com a educação superior e os principais pontos do Projeto de Lei da Reforma Universitária. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum disse que era preciso explicitar no documento, a ser encaminhado ao MEC, os seguintes pontos: o CNS deveria manifestar-se, de forma deliberativa, sobre as quatorze profissões da saúde; e os cursos de graduação da área da saúde deveriam ter a duração de quatro anos e a carga horária de quatro mil horas. O Coordenador do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, Ricardo Burg Ceccin, ressaltou que a Comissão de Reforma Universitária entendia que nenhum setor teria a competência de manifestar-se de forma terminativa sobre a abertura de novos cursos, uma vez que era preciso considerar outras necessidades regionais e demandas sociais. Na sua visão, o CNS deveria manifestar-se de forma terminativa sobre alguns cursos. Explicou que a reforma contemplava apenas o âmbito federal, logo, estados e municípios poderiam abrir o curso que desejasse. Conselheira Rosane Maria Nascimento da Silva sugeriu que o documento explicitasse crítica pelo fato de o Projeto contemplar apenas a esfera federal e que referendasse a posição do Plenário do CNS de que deveria manifestar-se de forma terminativa sobre as quatorze profissões da saúde. Conselheiro Francisco Batista Júnior propôs que o CNS se manifestasse a favor de o Projeto de Lei contemplar também as esferas estaduais e municipais. Após considerações, o Plenário definiu que deveriam ser incluídos no documento os seguintes pontos: o CNS deveria manifestar-se de forma terminativa sobre as quatorze profissões da saúde; os cursos de graduação da área da saúde deveriam ter a duração de quatro anos e a carga horária de quatro mil horas; e o Projeto de Lei deveria contemplar as esferas estaduais e municipais. ENCERRAMENTO - Nada mais havendo a tratar, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, encerrou os trabalhos da 30ª Reunião Extraordinária do CNS. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros: Titulares: Carlos Alberto E. Duarte, Cibele G. de Mello Osório, Eni Carajá Filho, Francisco Batista Júnior, Francisco das Chagas D. Monteiro, Gilca Ribeiro S. Diniz, Gysélle Saddi Tannous, Irineu Messias Araújo, João Donizeti Scaboli, Luiz Augusto Ângelo Martins, Maria Natividade G. S. T. Santana, Marisa Fúria Silva, Rosane Maria Nascimento da Silva, Rozângela Fernandes Camapum e Solange Gonçalves Belchior. Suplentes: Ary Paliano, Fernando Luiz Eliotério, Gerônimo Paludo, Lílian Alicke, Lirce Lamounier, Luiz Gonzaga de Araújo, Maria Irene M. Magalhães, Maria Thereza M. de Carneiro Rezende e Neimy Batista da Silva.  
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